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MEDIDA PROVISORIA N° 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Prorroga, até 8 de julho de 2026, a vigéncia do
Plano Estadual de Educacdo do Tocantins -
PEE/TO, aprovado pela Lei n° 2.977, de 8 de
julho de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da atribuicao que lhe
confere o art. 27, §3°, da Constituicdo do Estado, adota a seguinte Medida Proviséria com
forga de Lei:

Art. 1° Fica prorrogada, até 8 de julho de 2026, a vigéncia do Plano Estadual de
Educacdo do Tocantins - PEE/TO, aprovado pela Lei n° 2.977, de 8 de julho de 2015.

Art. 2° Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicacéo,
produzindo efeitos a partir de 9 de julho de 2025.

Palacio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em Palmas, aos 9
dias do més de janeiro de 2026; 205° da Independéncia, 138° da Repblica e 38° do Estado.
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